
Sexta-feira
22 de Agosto de 2025
2 - Ano XXI - Nº 12391 Santo Antônio de Jesus 

Atos Administrativos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKYYRJFFMDVFNKYXM0Y5QU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Avenida Barros e Almeida, nº 368 , Centro, Santo Antônio de Jesus- BA, CEP 44430-108 
CNPJ: 15.429.154/0001-70, E-mail: pseletivosimplificado2025@gmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO CEADEAA N°03/2025 

 
ERRATA  

EDITAL SMAS Nº. 001/2025 
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
MODALIDADE: ANÁLISE CURRICULAR COM ENTREVISTA 

 
 

A Comissão Especial de análise documental, entrevista, acompanhamento e avaliação do 
Processo de Seleção Simplificada, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus, BA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto n° 441, de Agosto de 2025, e de acordo 
com a Lei nº. 1.922, de julho de 2025, resolve TORNAR PÚBLICO. 

 
RETIFICAR, o link de inscrição do Edital N° 001/2025, Diário Oficial  N° 12385 do dia 21 

de agosto, Item 8.3:  

Onde se lê: “As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, através da 
INTERNET, no endereço eletrônico https://forms.gle/czkU8q37WtafNTNM9, no período 
compreendido entre 22/08/2025 a partir das 8:00 horas até o dia 10/09/2025 às 16:00 horas, 
através do preenchimento do Formulário de Inscrição, o candidato deverá seguir a sequência 
do Formulário de Inscrição eletrônico, enviando os documentos, sem rasuras, legíveis, e 
anexos indispensáveis, por upload de arquivo, no formato portable documento (PDF)” 

 
Leia-se: “As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, através da INTERNET, 
no endereço eletrônico https://forms.gle/kDFDE5BVJK6774Jt7, no período compreendido 
entre 22/08/2025 a partir das 8:00 horas até o dia 10/09/2025 às 16:00 horas, através do 
preenchimento do Formulário de Inscrição, o candidato deverá seguir a sequência do 
Formulário de Inscrição eletrônico, enviando os documentos, sem rasuras, legíveis, e anexos 
indispensáveis, por upload de arquivo, no formato portable documento (PDF)” 

 
Santo Antônio de Jesus, BA, 22 de Agosto de 2025. 

 
Analicia Assis Fernandes Ferreira 
Assistente Social – Matrícula 1695 

Presidente da Comissão Especial de análise documental, entrevista, 
acompanhamento e avaliação do Processo de Seleção Simplificada 


